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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.744/2012 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em 
favor de Diversas Unidades 
Orçamentárias,  Crédito Suplementar no 
valor de R$ 41.100,00 (Quarenta e um  mil e 
cem reais). 

 
O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições Lei n.º 2.676, de 29 de dezembro de 2011. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.676, de 29 de 

dezembro de 2011), em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de R$ 41.100,00 (Quarenta e um mil e cem reais), para atender a programação constante do Anexo I 
deste decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial  de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 28 de setembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

DECRETOS

ANEXO I 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.744/2012  

Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  
 

Suplem entação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 0601 2066 200 3.3.90.32  Material,Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita  8.000 

F 1101 2198 100 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 10.000  

F 1101 2198 100 3.3.90.13  Obrigações Patronais 1.600 

F 2601 2181 100 3.3.90.93  Indenizações e Restituições 1.000 

F 2701 2183 100 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros  
– Pessoa Jurídica  5.000 

F 2803 2190 100 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 11.500  

F 2803 2190 100 3.190.13 Obrigações Patronais 1.500 

F 2803 2191 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais 2.500 
       

TOTAL      R$ 41.100 
 

ANEXO II 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.744/2012  

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO FISCAL  
 

Anulação  
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 0701 1048 100 3.3.90.30  Material de Consumo 9.500 

F 2601 2181 100 3.3.90.30  Material de Consumo 1.000 

F 2701 1273 100 3.3.90.32  Material,Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita  15.000  

F 2701 1273 100 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 600 

F 2701 1274 100 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 10.000  

F 2804 1145 100 4.4.90.52  E quipamentos e Material 
Perm anente 5.000 

       

Total      R$ 41.100 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 1.745/2012 
 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município em 
favor de Diversas Unidades 
Orçamentárias,  Crédito Suplementar no 
valor R$ 363.000,00  (Trezentos e sessenta e 
três mil reais).  

 

O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei n.º 2.676, de 29 de dezembro de 2011.  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º  - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.676, de 29 de 
dezembro de 2011), em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
R$ 363.000,00  (Trezentos e sessenta e três mil reais), para atender a programação constante do 
Anexo I deste decreto.  

 

Art. 2º - Os  recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial  de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 
 

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 28 de setembro de 2012. 
 

José Hamilton Furtado Castello Branco 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.745/2012 
Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  

 

Suplementação E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA  
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 0601 0014 260 4.6.90.71 Principal da Dívida 
Contratual Resgatado 350.000 

F 0604 1192 250 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita 8.000 

F 0604 2185 250 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 5.000 

       

TOTAL     R$ 363.000 
 

ANE XO II 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.745/2012 
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  FISCAL  

 

Anulação E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0602 2052 240 3.1.90.13 Obrigações Patronais  5.000 
F 0602 2055 240 3.1.91.13 Obrigações Patronais  51.150 
F 0603 2082 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 3.850 
F 0604 1013 260 3.3.90.30 Material de C onsumo 4.000 
F 0604 1310 260 3.3.90.30 Material de C onsumo 10.000 
F 0604 1313 260 3.3.90.30 Material de C onsumo 15.000 
F 0604 1325 260 3.3.90.30 Material de C onsumo 15.000 
F 0604 1326 260 3.3.90.30 Material de C onsumo 15.000 
F 0604 1013 260 3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, 

Cientificas, Desportivas e Outras 15.000 
F 0604 1326 260 3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas,  

Cientificas, Desportivas e Outras 5.000 
F 0604 1310 260 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 30.000 
F 0604 1313 260 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 20.000 
F 0604 1325 260 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 15.000 
F 0604 1326 260 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros  – 

Pessoa Física 10.000 
F 0604 1310 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terce iros  – 

Pessoa Jurídica 10.000 
F 0604 1313 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – 

Pessoa Jurídica 10.000 
F 0604 1325 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – 

Pessoa Jurídica 15.000 
F 0604 1326 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – 

Pessoa Jurídica 10.000 
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DECRETOS

Cont. Decreto Nº 1.745/2012  
 
 

ANEXO II 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.745/2012  

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO FISCAL  
 

Anulação  
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 0606 2081 260 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 1.000 

F 0606 2081 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  
– Pessoa Jurídica  60.000  

F 2803 1151 100 3.3.90.92 Despesas de Exercícios 
Anteriores 19.000  

F 2804 1145 100 4.4.90.61 Aquis ição de Imóveis 24.000  

       

TOTAL     R$ 363.000 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.746/2012 

 
Abre ao Orçamento Seguridade Social do 
Município em favor da Secretaria Saúde na 
Unidade Orçamentária Fundo Municipal 
de Saúde, Crédito Suplementar no valor  de 
R$ 103.250,00 (Cento e três mil e duz entos e 
cinquenta reais). 

 
O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições da Lei n.º 2.676, de 29 de dezembro de 2011.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Seguridade Social do Município (Lei n.º 2.676, de 29 

de dezembro de 2011), em favor da Secretaria Saúde na Unidade Orçamentária Fundo 
M unicipal de Saúde, Crédito Suplementar no valor de R$ 103.250,00 (Cento e três mil e duz entos e 
cinquenta reais) para atender a programação constante do Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial  de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o art igo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 
 
Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 28 de setembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.746/2012  

Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  SEGURIDADE SOCIAL  
 

Suplementação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA  
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

S 0801 2215 190 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 80.000  

S 0801 2171 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 5.000 

S 0801 1116 190 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 15.000  

S 0902 2227 220 3.3.90.30 Material de Consumo 3.250 

       

TOTAL     R$ 103.250 
 

ANEXO II 
 

Data: 28/09/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.746/2012  

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 
 

Anulação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA  
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

S 0801 2202 280 3.3.90.30 Material de Consumo 20.000  

S 0801 2203 190 4.4.90.52 Equipamento e Material 
Permanente 80.000  

S 0902 2227 220 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 3.250 

       

TOTAL     R$ 103.250 
 


